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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

GABINETE  DA  VEREADORA  HELENA  ROSETA

Republicação  do  Regulamento  das  Desocupações  de  Habitações  Municipais

Considerando  que  as  alterações  publicadas  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  980,  de  29  de  novembro  de  2012,
aprovadas  pela  Deliberação  n.º  91/AML/2012,  de  27  de  novembro,  sobre  a  Proposta  n.º  490/CM/2012,  de  25  de  julho,
introduziram  uma  alteração  substancial  ao  procedimento  previsto  no  Regulamento  das  Desocupações  de  Habitações
Municipais,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  937,  de  2  de  fevereiro  de  2012,  uma  vez  que  as  habitações
municipais  vagas  passaram  a  poder  ser  desocupadas  de  imediato,  a  republicação  do  Regulamento  apresenta-se  essencial,
de  modo  a  que  as  alterações  se  tornem  parte  integrante  do  texto,  clarificando  a  regra,  quer  para  o  aplicador,  quer  para
o  recetor  da  norma.

Preâmbulo

Em  20  de  maio  de  2009  foi  publicada  a  Lei  n.º  21/2009,  que  revogou  o  Decreto  n.º  35 106,  de  6  de  novembro  de  1945,
nos  termos  do  qual  se  encontrava  prevista  a  atribuição  de  habitação  de  cariz  social  ao  abrigo  de  cedência  precária.

Consequentemente,  foi  revogado  parcialmente  o  Despacho  n.º  88/P/96,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  115,  de  30  de
abril,  na  parte  respeitante  aos  fundamentos  de  desocupação  das  ocupações  tituladas,  mantendo-se  o  mesmo  em  vigor  quanto
às  ocupações  não  autorizadas.  Todavia,  o  referido  despacho  encontra-se  em  vigor  há  catorze  anos,  apresentando-se
manifestamente  desatualizado.

Acresce  que  tendo  em  atenção  o  atual  enquadramento  jurídico  municipal,  designadamente  a  entrada  em  vigor,  em  30  de  dezembro
de  2009,  do  Regulamento  do  Regime  de  Acesso  à  Habitação  Municipal  (RRAHM),  e  atendendo  ao  objetivo  de  sistematizar
e  uniformizar  os  procedimentos  subjacentes  à  atribuição  e  gestão  de  habitações  municipais,  cumpre  apresentar  uma  proposta
que  regule  as  ocupações  não  autorizadas  ocorridas  antes  e  depois  da  entrada  em  vigor  do  referido  Regulamento.

Efetivamente,  o  RRAHM  ao  regular,  de  forma  clara  e  objetiva,  as  condições  de  acesso  e  os  critérios  de  seleção  para  a  atribuição
do  direito  a  uma  habitação  municipal,  apenas  prevê  como  exceção  situações  de  emergência,  necessidades  de  realojamento
decorrentes  de  operações  urbanísticas,  ruína  de  edifícios  municipais  ou  outras  situações  impostas  pela  legislação  em  vigor,
não  permitindo  a  atribuição  de  habitações  por  outros  motivos.

Neste  âmbito,  existe  uma  lacuna  regulamentar,  situação  que  é  incompatível  com  a  existência  de  cerca  de  vinte  seis  mil  habitações,
propriedade  do  Município,  que  são  frequentemente  objeto  de  ocupações  ilegais,  não  obstante  o  trabalho  que  tem  vindo
a  ser  desenvolvido  na  sua  prevenção,  deteção  e  desocupação.

A  regra  contemplada  no  presente  Regulamento  é  a  da  desocupação  de  todas  as  habitações  ocupadas  sem  título.  A  opção
pela  possibilidade  de  atribuição  do  fogo  ocupado  em  data  anterior  à  entrada  em  vigor  do  RRAHM  visa  expurgar  do  ordenamento
municipal  todas  as  situações  irregulares  e  iniciar,  em  simultâneo  com  o  referido  Regulamento,  uma  nova  Política  de  Habitação
no  Município  de  Lisboa.

Considerando  a  relevância  social  da  Autarquia  quanto  à  concretização  do  direito  à  habitação,  preceito  consagrado  no  artigo  65.º
da  Constituição  da  República  Portuguesa,  que  envolve,  entre  outros  aspetos,  a  adoção  de  políticas  públicas  que  visam  dar
uma  resposta  adequada  às  dinâmicas  sociais,  com  uma  maior  transparência  no  processo  de  acesso  ao  direito  à  habitação,
e  considerando  o  número  de  ocupações  não  tituladas,  afigura-se  urgente  a  aprovação  de  um  instrumento  de  natureza
regulamentar  que  permita  uma  gestão  eficaz  do  património  habitacional.

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
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